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RESUMO 

A presente monografia analisa o papel estratégico do mercado de seguros como 
mecanismo de mitigação e adaptação diante dos impactos econômicos 
causados por eventos climáticos extremos no Brasil. Diante do aumento da 
frequência e da intensidade de desastres naturais como enchentes, secas e 
tempestades, o estudo investiga de que forma os seguros podem contribuir para 
a resiliência econômica e social, especialmente em contextos de vulnerabilidade. 
A pesquisa adota metodologia bibliográfica e documental, com recorte temporal 
entre 2020 e 2024, abordando tanto experiências internacionais quanto o 
panorama brasileiro do setor securitário. A análise inclui os limites institucionais, 
os desafios regulatórios e as desigualdades na cobertura, bem como propõe a 
estruturação de um modelo de seguro climático nacional baseado em justiça 
climática, inovação e governança multiescalar. Além disso, a monografia destaca 
a importância da articulação entre políticas públicas, tecnologia e inclusão 
financeira para ampliar a efetividade e a acessibilidade dos seguros frente às 
mudanças climáticas. A monografia conclui que, para que o seguro climático 
cumpra seu papel de instrumento de proteção e justiça socioambiental, é 
essencial fortalecer a regulação, incentivar parcerias público-privadas e 
promover uma cultura de gestão de riscos no país. 

Palavras-chave: Seguro climático; Mudanças climáticas; Resiliência 

econômica. 
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INTRODUÇÃO 

A intensificação dos eventos climáticos extremos nas últimas décadas tem 

gerado impactos significativos sobre a economia global, afetando cadeias 

produtivas, infraestrutura, segurança alimentar e a estabilidade financeira de 

comunidades vulneráveis. Nesse contexto, o mercado de seguros surge como 

uma ferramenta estratégica de mitigação e adaptação, capaz de oferecer 

proteção financeira diante das perdas causadas por desastres naturais e 

contribuir para a construção de uma economia mais resiliente. No entanto, em 

países em desenvolvimento como o Brasil, a utilização de seguros climáticos 

ainda é incipiente e enfrenta uma série de obstáculos estruturais e institucionais. 

O problema central desta pesquisa reside na seguinte questão: como o 

mercado de seguros pode contribuir de forma efetiva para a redução dos efeitos 

dos eventos climáticos extremos na economia brasileira? Essa indagação torna-

se especialmente relevante diante da crescente exposição do país a eventos 

como secas prolongadas, enchentes e tempestades severas, que afetam a 

produtividade agrícola, a infraestrutura urbana e o bem-estar das populações 

mais pobres. 

A justificativa para a realização deste estudo baseia-se na necessidade 

de aprofundar o debate sobre mecanismos de financiamento e proteção 

socioeconômica frente às mudanças climáticas, com ênfase no papel que o setor 

segurador pode desempenhar nesse processo. Considerando o aumento da 

frequência e da severidade dos desastres climáticos, torna-se urgente investigar 

soluções que aliem inovação financeira, regulação pública e articulação 

multissetorial como estratégias de enfrentamento às vulnerabilidades 

econômicas decorrentes do aquecimento global. 

O objetivo geral desta pesquisa é analisar de que forma o mercado de 

seguros pode contribuir para mitigar os efeitos dos eventos climáticos extremos 

sobre a economia, com foco no contexto brasileiro. Como objetivos específicos, 

pretende-se: compreender os fundamentos e instrumentos dos seguros 

climáticos; identificar os principais desafios e limitações para sua implementação 

no Brasil; apresentar experiências internacionais bem-sucedidas; e propor 
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recomendações para o fortalecimento do mercado de seguros como política de 

resiliência climática. 

 Os métodos e procedimentos estão fundamentados em revisão 

bibliográfica e documental. O recorte temporal da análise compreende o período 

de 2020 a 2024, com o intuito de contemplar publicações atualizadas e alinhadas 

aos avanços e desafios recentes da agenda climática e securitária. Para o 

levantamento e análise do material, foram consultadas bases de dados 

acadêmicas e institucionais como Google Scholar, Scielo. Os critérios de 

inclusão adotados priorizaram publicações revisadas por pares, documentos 

oficiais de instituições reconhecidas, artigos que abordassem diretamente o 

mercado de seguros frente às mudanças climáticas e estudos de caso 

relevantes. Foram excluídos materiais publicados antes de 2020, textos sem 

rigor metodológico ou que tratassem de temas periféricos à proposta central do 

estudo. 

A estrutura deste trabalho está organizada em seis capítulos. O primeiro 

capítulo apresenta a introdução do estudo, delineando o tema, o problema de 

pesquisa, a justificativa, os objetivos gerais e específicos, a metodologia 

empregada e a estrutura da monografia. O segundo capítulo é dedicado ao 

referencial teórico, abordando os conceitos fundamentais sobre eventos 

climáticos extremos, riscos econômicos, políticas públicas e o papel do mercado 

de seguros. O terceiro capítulo trata da contextualização internacional do 

mercado de seguros frente às mudanças climáticas, explorando experiências de 

países desenvolvidos e em desenvolvimento. O quarto capítulo apresenta um 

panorama do setor segurador no Brasil, destacando sua atuação, limites 

regulatórios e desafios em relação aos riscos climáticos. No quinto capítulo, são 

discutidos os principais desafios de implementação e financiamento de um 

seguro climático, analisando tanto as barreiras institucionais quanto as 

oportunidades de articulação entre setor público e privado. Por fim, o sexto 

capítulo propõe os elementos estruturais de um modelo de seguro climático 

brasileiro, à luz das evidências levantadas, com base em diretrizes de 

sustentabilidade, cobertura inclusiva e mecanismos inovadores de 

financiamento, concluindo com as considerações finais sobre os achados, 

limitações e recomendações do estudo. 
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1. REFERENCIAL TEÓRICO  

1.1  Panorama das Crises Climáticas 

1.1.1 Histórico Climático 

A intensificação dos fenômenos climáticos nas últimas décadas 

representa, na argumentação de Sanchez (2020), uma das mais urgentes 

ameaças à segurança humana e aos direitos fundamentais. Os impactos 

provocados pela ação humana sobre os ecossistemas têm comprometido não 

apenas a biodiversidade, mas também a estabilidade socioeconômica de 

diversas nações. A crise climática, amplamente reconhecida pela comunidade 

científica, revela, por sua vez, uma conexão direta entre o aquecimento global e 

os deslocamentos forçados de populações, sobretudo em regiões vulneráveis. 

Tais deslocamentos caracterizam-se como emergências humanitárias 

complexas, que exigem respostas estruturadas por parte do direito internacional 

e das políticas públicas globais. Nesse sentido, as mudanças climáticas não 

podem ser compreendidas apenas como um problema ambiental, mas como um 

vetor de múltiplas crises que atravessam dimensões políticas, econômicas e 

sociais. 

O Centro de Monitoramento de Deslocamento Interno (IDMC) registrou 

que, em 2023, cerca de 75,9 milhões de pessoas estavam deslocadas 

internamente, sendo que uma parte significativa desse deslocamento foi 

atribuída a desastres naturais e mudanças climáticas (IDMC, 2023). Esses 

dados evidenciam a urgência de uma reforma no arcabouço jurídico 

internacional, uma vez que instrumentos como a Convenção de Genebra de 

1951 não contemplam os chamados refugiados climáticos. A ausência de 

reconhecimento formal compromete a dignidade dessas populações, além de 

fragilizar o sistema multilateral. 
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Gráfico 1 – Deslocamentos internos por desastres (2014–2023) 

 

Fonte: IDMC (2023) – Global Report on Internal Displacement. 

O Gráfico 1 apresenta os deslocamentos internos causados por desastres 

naturais entre 2014 e 2023. Observa-se crescimento significativo em 2020 e 

2022, com picos de 31,0 e 32,6 milhões de pessoas deslocadas, 

respectivamente. Esses dados evidenciam a intensificação dos eventos 

climáticos extremos e a necessidade de políticas públicas voltadas à prevenção 

e à mitigação de riscos. 

O clima da Terra sempre esteve sujeito a variações naturais, como 

erupções vulcânicas, oscilações orbitais e atividade solar. A partir da Revolução 

Industrial, essas mudanças passaram a ser fortemente influenciadas por ações 

humanas, especialmente pela emissão de gases de efeito estufa. Embora tenha 

impulsionado o progresso técnico e econômico, a industrialização inaugurou 

uma era de desequilíbrio ambiental, agravada pela queima de combustíveis 

fósseis, pelo desmatamento e pelo crescimento urbano desordenado. Esses 

fatores intensificaram a instabilidade climática e geraram riscos globais que 

afetam setores como agricultura, habitação e recursos hídricos.  

Diante desse cenário, Gonçalves (2023) destaca a criação de acordos 

multilaterais, como o Protocolo de Kyoto e o Acordo de Paris, como esforços 

globais de mitigação e adaptação. No entanto, a implementação dessas políticas 
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enfrenta desafios, especialmente em países com economias dependentes de 

atividades poluentes. Compreender a trajetória do clima é essencial para 

planejar políticas públicas que integrem dimensões ecológicas, sociais e 

econômicas. Assim, torna-se urgente revisar os modelos de desenvolvimento e 

adotar práticas produtivas que promovam resiliência e justiça climática. 

Nobre e Artaxo (2021) reforçam a argumentação, destacando que o 

aquecimento global e a intensificação de eventos climáticos extremos não são 

mais previsões futuras: já se manifestam de forma concreta e preocupante em 

diferentes regiões do mundo. A velocidade e a magnitude dessas alterações 

superam qualquer registro anterior, comprometendo a capacidade de adaptação 

de sistemas naturais e sociais.  

Segundo dados do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI, 

2025) e do Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais 

(CEMADEN, 2025), o Brasil tem registrado intensificação de eventos climáticos 

extremos, incluindo secas severas na Amazônia e no Pantanal, enchentes 

devastadoras no Rio Grande do Sul, ondas de calor recorrentes e aumento 

expressivo de incêndios florestais, que, em 2024, atingiram mais de 29,7 milhões 

de hectares. 

A comunidade científica tem alertado insistentemente sobre os riscos de 

um colapso ecológico, caso não haja uma mudança radical nas formas de 

produção e consumo. A manutenção do atual modelo de desenvolvimento pode 

conduzir a pontos de inflexão irreversíveis, como a savanização da floresta 

amazônica e a perda das calotas polares. 

1.1.2 Efeitos das crises climáticas na economia 

Segundo Angelo e Grinkraut (2022), os efeitos econômicos das crises 

climáticas vêm se intensificando de maneira crescente e visível em escala global, 

atingindo desde atividades agrícolas até estruturas urbanas essenciais. Essa 

tendência é corroborada por estudos acadêmicos que evidenciam os impactos 

econômicos das mudanças climáticas: Chakrabarti et al. (2023) indicam que 

países em desenvolvimento, como o Brasil, enfrentam perdas econômicas mais 

significativas decorrentes de desastres naturais, com o crescimento agrícola 

sendo duas vezes mais afetado do que nos países desenvolvidos; Lazzari et al. 
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(2024) destacam que eventos extremos — como secas prolongadas e enchentes 

— implicam custos financeiros elevados, frequentemente superiores a um bilhão 

de dólares, afetando diretamente a produtividade e a infraestrutura. Esses 

achados reforçam a ideia de que a crise climática deixou de ser apenas um 

problema ambiental para consolidar-se como uma variável crítica na equação 

econômica contemporânea. 

Segundo o Banco Mundial (2023), eventos extremos como secas e 

enchentes causam, em média, perdas anuais de cerca de R$ 13 bilhões — 

aproximadamente 0,1% do PIB de 2022 —, com repercussões sobre 

infraestrutura, competitividade e níveis de pobreza. Em consonância, evidências 

empíricas mostram que desastres hídricos produzem contrações econômicas 

duradouras: após as chuvas extremas de 2008 em Santa Catarina, a produção 

industrial mensal permaneceu, em média, 5,13% abaixo do contrafactual por até 

dois anos, o que correspondeu a uma perda de 1,5–1,7% do PIB estadual no 

período analisado (Ribeiro et al., 2014). Conjuntamente, esses resultados 

indicam que medidas de mitigação e adaptação — desde infraestrutura resiliente 

até gestão de riscos — são componentes econômicos indispensáveis para 

reduzir perdas futuras. 

Para Angelo (2021), a ocorrência de desastres climáticos — enchentes, 

secas e ciclones — eleva os custos com infraestrutura, saúde, seguros e 

abastecimento agrícola, impactando negativamente os orçamentos públicos e 

exigindo recursos emergenciais de grande vulto. Esses eventos interrompem o 

fluxo produtivo, fragilizam cadeias logísticas e minam a estabilidade econômica, 

tornando a crise climática um fator limitante ao crescimento sustentável em 

médio e longo prazos. O setor agropecuário figura entre os mais prejudicados, 

dada a sua dependência de padrões meteorológicos previsíveis: no caso das 

cheias históricas de 2024 no Rio Grande do Sul, estimou-se retração de 16% na 

colheita de soja e de 10% no arroz em relação ao previsto, com prejuízos 

superiores a R$ 3,3 bilhões apenas na produção agrícola (RIO GRANDE DO 

SUL, 2025). A perda de safras, a escassez hídrica e o aumento dos custos 

operacionais reduzem a produtividade e ampliam as desigualdades, sobretudo 

entre agricultores familiares; além disso, os impactos já se refletem nos 
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orçamentos estaduais e municipais, que frequentemente realocam verbas de 

áreas sociais essenciais para atender emergências ambientais. 

Teles, Halbmayer e Chacón (2024) argumentam que os efeitos 

econômicos das mudanças climáticas vão além das perdas imediatas: implicam 

uma reconfiguração profunda das estruturas produtivas e distributivas. 

Economias pautadas na exploração intensiva de recursos e em elevadas 

emissões de carbono enfrentam custos de mitigação e adaptação crescentes, 

com maior intensidade nas regiões do sul global. As populações mais 

vulneráveis são as mais afetadas, o que aprofunda a instabilidade 

socioeconômica em territórios já marginalizados; os autores alertam que 

soluções excessivamente tecnocráticas e orientadas unicamente pelo mercado 

tendem a negligenciar as especificidades locais e a perpetuar desigualdades 

históricas. 

Além disso, mesmo projetos rotulados como de “transição energética 

justa” podem reproduzir dinâmicas excludentes se desconsiderarem 

especificidades culturais e territoriais: iniciativas de energia eólica ou solar, 

quando implementadas sem consulta e participação das comunidades, podem 

gerar conflitos, desestruturação de modos de vida tradicionais e intensificação 

das tensões sociais. Por esse motivo, enfrentar os efeitos econômicos da crise 

climática requer valorizar práticas comunitárias de resistência e adaptação — 

como os conucos venezuelanos e os quilombos amazônicos —, que 

demonstram resiliência por meio de redes de solidariedade e uso racional dos 

recursos. Superar os limites do modelo atual exige, portanto, um novo pacto 

entre conhecimento, território e justiça social, centrado na diversidade 

epistêmica e na incorporação efetiva da sustentabilidade nas estratégias de 

desenvolvimento. 

2. Mercado de Seguros 

2.1. Conceito e atuação 

O setor global de seguros mantém forte relevância econômica: em 2024, 

os prêmios de seguro totalizaram aproximadamente US$ 7,7 trilhões (≈ R$ 39 

trilhões, considerando câmbio médio de R$ 5,05/US$; preço médio anual de 

2024), registrando crescimento de 8,6% em relação ao ano anterior. Na divisão 

por ramos, os seguros de vida representaram cerca de US$ 3,1 trilhões (≈ R$ 
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15,7 trilhões), seguidos por P&C com US$ 2,6 trilhões (≈ R$ 13,0 trilhões) e 

saúde com US$ 1,8 trilhão (≈ R$ 9,0 trilhões). Esses volumes elevaram a 

penetração do seguro a aproximadamente 7,4% do PIB mundial em 2024, 

evidenciando sua abrangência econômica e seu papel central na mitigação de 

riscos globais (ALLIANZ SE, 2025). 

De acordo com Antero (2024), o mercado de seguros exerce um papel 

fundamental na manutenção da estabilidade financeira de indivíduos e 

empresas, ao funcionar como um mecanismo de proteção frente a riscos — 

entendidos, no contexto econômico, como situações de incerteza em que é 

possível estimar a probabilidade de ocorrência de eventos capazes de impactar 

negativamente a renda, o patrimônio ou a capacidade produtiva. Ao mitigar 

perdas causadas por acidentes, doenças, mortes e danos materiais, os seguros 

proporcionam previsibilidade econômica e segurança patrimonial. Sua operação 

envolve seguradoras, responsáveis por assumir os riscos, e corretores, que 

fazem a intermediação com os consumidores. Contudo, o setor enfrenta diversos 

entraves no Brasil, como a baixa cultura securitária que decorre de fatores como 

assimetria de informação, aversão ao risco mal direcionada, custos de 

oportunidade e fraca compreensão do princípio da mutualidade — fatores que 

comprometem a formação de uma cultura de seguros robusta e ampliada no 

país. 

Na perspectiva de Chaves (2022), o mercado de seguros não deve ser 

visto apenas como um mecanismo de proteção patrimonial, mas como uma 

engrenagem estratégica do sistema capitalista, profundamente integrada aos 

circuitos de valorização e acumulação. A principal função do setor, é redistribuir 

o capital monetário dentro da classe capitalista, assegurando a manutenção das 

taxas de lucro mesmo em cenários de incerteza econômica. Assim, o seguro 

funciona como um amortecedor de perdas durante as fases de crise do ciclo de 

acumulação. Ao reunir capitais fragmentados em fundos privados lucrativos, as 

seguradoras fortalecem as bases do capital financeirizado e ampliam suas 

possibilidades de reinvestimento e especulação em escala global. 

Para Chaves (2022), a atuação do setor segurador se estende à 

securitização de ativos e à articulação com o capital bancário, além de sua 

inserção em mercados periféricos como o brasileiro. Com isso, capitais 

individuais se convertem em massas coletivas altamente rentáveis, inclusive em 
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contextos adversos. É destacado ainda, que a consolidação do setor no Brasil 

acompanhou o avanço do capitalismo industrial, passando por uma forte 

regulação estatal até chegar à liberalização neoliberal, marcada por fusões, 

aquisições e concentração de capital.  

Nesse cenário, o mercado de seguros assume um papel central não só 

na financeirização da economia, mas também na substituição de mecanismos 

públicos de seguridade por soluções privadas. Assim, sua influência abrange 

desde o financiamento estatal até o reforço das estruturas de expropriação de 

valor, evidenciando sua função na perpetuação das desigualdades no 

capitalismo contemporâneo. 

Conforme Barboza e Cardoso (2023), o modelo de negócios do mercado 

de seguros prevê a formação de reservas técnicas robustas, fundamentais para 

garantir o pagamento das indenizações. Assim, o setor contribui diretamente 

para a estabilidade econômica e a previsibilidade das relações comerciais e 

financeiras, funcionando como um pilar de segurança institucional. Para somar 

a isso, o setor segurador brasileiro tem incorporado práticas de sustentabilidade 

e governança corporativa (ASG), alinhando-se às exigências de mercados 

globais e investidores institucionais. As seguradoras, especialmente as listadas 

na Bolsa de Valores do Brasil, vêm adotando métricas para avaliar os impactos 

ambientais e sociais de suas operações e divulgando relatórios integrados de 

desempenho. Essa transformação reflete não apenas pressões regulatórias, 

mas também a necessidade estratégica de reposicionamento, tornando o seguro 

um agente ativo na promoção da sustentabilidade financeira e social e 

fortalecendo a resiliência e competitividade do setor. 

2.2. Limites e possibilidades no contexto climático 

Conforme Cardoso, Silva e Polignano (2023), os limites estruturais 

enfrentados pelas políticas climáticas globais são marcados por desigualdades 

históricas, fragilidades institucionais e resistências políticas. A efetividade de 

ações públicas nesse campo depende não apenas da vontade dos governos, 

mas também da articulação multiescalar entre entes estatais, sociedade civil e 

setor privado. Há, no entanto, entraves significativos, como a desconexão entre 

planejamento urbano e ambiental, a escassez de financiamento direcionado à 

adaptação e a ausência de indicadores confiáveis para monitoramento de 
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políticas, dificultando a construção de respostas coordenadas, especialmente 

em contextos urbanos vulneráveis. 

Ampliar a efetividade da ação climática requer o reconhecimento das 

especificidades territoriais e a valorização dos saberes locais. Estratégias de 

adaptação que dialogam com as realidades sociais e ambientais das populações 

em risco demonstram potencial para fortalecer a resiliência e promover justiça 

socioambiental. Experiências implementadas em cidades brasileiras, como Belo 

Horizonte, indicam que políticas intersetoriais envolvendo saúde, habitação e 

meio ambiente podem ampliar a capacidade adaptativa urbana. Contudo, essas 

iniciativas exigem um ambiente político-institucional estável e mecanismos 

participativos robustos para garantir a inclusão de grupos historicamente 

marginalizados (Cardoso et al., 2023). 

De acordo com Lima (2023), a crise climática contemporânea caracteriza-

se por uma interdependência entre fatores ambientais, sociais e econômicos, 

exigindo novas formas de governança e atuação pública. A intensificação dos 

impactos climáticos, sobretudo em áreas marcadas por profundas 

desigualdades, evidencia a limitação das políticas ambientais atuais, que nem 

sempre acompanham a complexidade do colapso ecológico em curso. A atuação 

do Estado e das instituições multilaterais muitas vezes se mostra insuficiente 

diante da resistência de setores econômicos e da fragilidade dos mecanismos 

de controle e fiscalização, perpetuando práticas insustentáveis e modelos de 

desenvolvimento que colidem com os limites ambientais do planeta. Ainda 

assim, há alternativas concretas de transformação a partir da mobilização social, 

do fortalecimento institucional e da valorização de saberes tradicionais e 

científicos. Experiências locais, quando apoiadas politicamente, revelam 

potencial de criação de alternativas sustentáveis e inclusivas, indicando que o 

enfrentamento da crise climática exige um novo pacto civilizatório, que articule 

justiça ambiental, equidade social e viabilidade ecológica (Lima, 2023). 

Segundo Harfuch, Lobo e Gomes (2022), a intensificação de eventos 

climáticos extremos impõe desafios significativos ao setor agropecuário, 

particularmente vulnerável às oscilações climáticas. Tornam-se necessárias 

estratégias de gestão de risco mais sofisticadas e integradas, considerando não 

apenas o manejo produtivo, mas também aspectos socioambientais, financeiros 

e tecnológicos. Práticas como diversificação de culturas, uso racional de 
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recursos naturais, conservação da biodiversidade e contratação de seguros 

rurais são ferramentas essenciais para aumentar a resiliência das atividades no 

campo. No episódio do Rio Grande do Sul, o agronegócio foi um dos setores 

mais afetados pelas enchentes de 2024, com perdas estimadas em R$ 3,4 

bilhões nas lavouras. No entanto, as indenizações agrícolas reconhecidas pelas 

seguradoras somaram apenas R$ 47,2 milhões, com potencial de alcançar R$ 

181 milhões, evidenciando a disparidade entre prejuízos e cobertura (Rossi 

Arnaldi, 2024). Apesar de o estado ser o segundo do país em número de apólices 

rurais — mais de 22 mil, com valor segurado superior a R$ 6,76 bilhões —, o 

gap de proteção persiste, indicando a necessidade de expansão das coberturas, 

sobretudo contra eventos extremos exacerbados pelas mudanças climáticas 

(Rossi Arnaldi, 2024). 

Para os pesquisadores, a precificação adequada desses serviços amplia 

o financiamento disponível para o setor e protege as lavouras contra eventos 

adversos. Persistem, contudo, entraves como a imprevisibilidade de recursos 

públicos para subsídios, a carência de fundos para catástrofes, a escassez de 

peritos e a assimetria de informações entre produtores e seguradoras. A adoção 

de boas práticas agrícolas e o uso de instrumentos financeiros inovadores, como 

seguros paramétricos — apólices que estabelecem pagamento de indenização 

com base na ocorrência de um evento previamente definido e mensurável, como 

intensidade de chuva ou velocidade do vento — e créditos de carbono, apontam 

caminhos promissores para um modelo de desenvolvimento rural resiliente e 

sustentável. Harfuch, Lobo e Gomes (2022) destacam que a valorização da 

natureza como ativo econômico é essencial para viabilizar uma agricultura que 

concilie produtividade com conservação ambiental. 

2.3. Posicionamento Governamental 

2.3.1. Políticas climáticas e ambientais 

Conforme Viola e de Marco (2020), a política climática de um país reflete 

diretamente sua orientação estratégica no cenário internacional, evidenciando a 

coerência, ou a ausência dela, entre o discurso ambiental e as ações domésticas 

implementadas. Historicamente, o Brasil tem sido um ator relevante nas 

negociações globais sobre mudanças climáticas, mas adotou posturas 

inconsistentes ao longo de diferentes governos, minando sua credibilidade 

internacional. Decisões governamentais que fragilizaram estruturas 
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institucionais de proteção ambiental, geraram atritos com parceiros estratégicos 

e desarticularam políticas anteriormente alinhadas com a mitigação climática 

aprofundaram essa desconstrução. A substituição do protagonismo climático por 

uma retórica centrada na soberania sobre recursos naturais, especialmente na 

Amazônia, gerou tensões diplomáticas, desestímulo a investimentos externos e 

maior pressão de organismos multilaterais. Segundo Viola e de Marco (2020), 

essa mudança culminou em políticas voltadas à flexibilização regulatória e ao 

favorecimento de setores econômicos predatórios, com sérias consequências 

para os biomas nacionais e a estabilidade climática. A superação desse cenário 

requer a reconstrução da governança ambiental, o resgate de compromissos 

internacionais e a formulação de políticas alinhadas aos desafios da crise 

climática global. 

O posicionamento do governo brasileiro frente às mudanças climáticas é 

resultado da interação entre pressões internacionais, compromissos multilaterais 

e interesses domésticos vinculados ao modelo de desenvolvimento vigente 

(Vieira, 2023). Embora o Brasil tenha firmado metas ambiciosas no Acordo de 

Paris, sua efetivação depende da coerência entre a retórica diplomática e a 

prática institucional, o que ainda não se concretizou satisfatoriamente. Há um 

padrão de ambivalência: adesão formal a tratados internacionais convive com 

fragilizações constantes da governança ambiental, como o desmonte de órgãos 

fiscalizadores e o incentivo a atividades de alto impacto ecológico. A influência 

do agronegócio, a falta de planejamento estruturado para a transição energética 

e a descontinuidade de políticas públicas limitam a formulação de estratégias 

climáticas duradouras. Vieira (2023) defende, portanto, a necessidade de 

reorientação estratégica baseada em participação social, fortalecimento 

institucional e ações integradas que viabilizem um desenvolvimento 

ambientalmente sustentável. 

A política climática nacional também evidencia a complexa interseção 

entre compromissos internacionais e interesses políticos internos. Setores como 

agronegócio e mineração exercem grande influência sobre decisões políticas, 

condicionando o conteúdo e a eficácia das políticas ambientais (Schatz, 2023). 

Essa influência resulta em flexibilização regulatória, enfraquecimento de órgãos 

de controle e desestruturação de programas de proteção ambiental, gerando 

percepção internacional de instabilidade e descrédito. Além disso, a baixa 
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capacidade de articulação institucional, agravada por cortes orçamentários, 

esvaziamento de conselhos participativos e marginalização da sociedade civil, 

compromete a governança climática brasileira. Para superar esse cenário, 

Schatz (2023) recomenda consolidar uma atuação estatal pautada por ciência, 

transparência, participação social e justiça ambiental, alinhando os 

compromissos internacionais às práticas internas e retomando o protagonismo 

climático de maneira legítima e efetiva. 

2.3.2. Cobertura e inclusão de segurados 

Conforme Costa e Caseira (2024), o mercado de seguros de vida no Brasil 

tem apresentado crescimento constante, mesmo diante dos desafios 

econômicos que dificultam a adesão da população a essa forma de proteção. 

Em 2024, o segmento de Seguros de Pessoas arrecadou aproximadamente R$ 

72,7 bilhões em prêmios, representando um avanço de 16,2% em relação a 

2023. Desse montante, cerca de 47% correspondem aos seguros de vida 

(individual e coletiva), sendo que o seguro de vida individual registrou 

crescimento de 21,5% (FENAPREVI; SUSEP, 2025). Essa modalidade não se 

restringe apenas à função de amparo financeiro em casos de sinistro; consolida-

se também como instrumento de planejamento e segurança econômica a longo 

prazo. O regime de capitalização, ao combinar cobertura securitária e formação 

de poupança, aumenta ainda mais sua atratividade entre os segurados. 

Nesse contexto, torna-se imprescindível compreender os mecanismos 

regulatórios e operacionais que garantem a continuidade da proteção e a 

inclusão dos segurados, especialmente em situações de inadimplência. 

Segundo Costa e Caseira (2024), a inadimplência constitui um obstáculo crítico 

à manutenção da cobertura, sobretudo em contratos de capitalização. Para 

enfrentá-la, a SUSEP prevê alternativas como cancelamento com restituição, 

pagamento do capital segurado e benefício prolongado, visando proteger o 

segurado mesmo diante da interrupção dos pagamentos. A aplicação de 

metodologias multicritério, como a Análise Hierárquica de Processos (AHP), é 

apontada como estratégia eficaz para decisões complexas nesse cenário. A 

suspensão temporária, seguida do benefício prolongado, surge como solução 

equilibrada, contemplando aspectos legais, comerciais e de satisfação dos 

envolvidos. 
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No mercado de seguros automotivos, Reis et al. (2020) destacam a 

importância da cobertura securitária na proteção patrimonial dos indivíduos. Em 

2024, foram emitidos aproximadamente R$ 57,6 bilhões em prêmios de seguro 

auto, impulsionados pelo aumento da frota de veículos e pela alta incidência de 

sinistros (SUSEP, 2025). A cobertura vai além da formalização contratual, 

exigindo prestação de serviço eficiente e acessível. Unidades de pronto 

atendimento agilizam a resolução de ocorrências, mas seu desempenho 

depende da adequação dos processos internos às expectativas dos segurados. 

Falhas no agendamento, atendimento fora do horário e ausência de 

padronização prejudicam a percepção de inclusão e proteção. 

Reis et al. (2020) ressaltam que a experiência do segurado influencia 

diretamente sua avaliação sobre o seguro contratado. Precariedade na 

infraestrutura, ausência de procedimentos padronizados e despreparo técnico 

dos colaboradores limitam a efetividade dos serviços. Ferramentas de gestão da 

qualidade, como o MASP, permitem identificar gargalos e propor soluções 

estruturais. Estratégias como ampliação da equipe com estagiários treinados e 

investimentos em infraestrutura física são alternativas viáveis para melhorar o 

atendimento e promover a inclusão securitária. Assim, o acesso real aos serviços 

contratados depende de um ecossistema eficiente e centrado no usuário. 

De acordo com Frez (2023), a cobertura securitária deve ser entendida 

como mecanismo de inclusão social e fortalecimento da cidadania, não apenas 

como serviço financeiro. A ampliação do acesso a seguros requer superar 

barreiras econômicas, sociais e culturais que historicamente excluíram grande 

parte da população. Produtos acessíveis e adequados às realidades regionais e 

às capacidades contributivas dos indivíduos mais vulneráveis são fundamentais. 

A efetiva prestação do serviço, especialmente em momentos de necessidade, 

define a qualidade da proteção oferecida. 

Frez (2023) enfatiza que a inclusão securitária deve ser promovida por 

políticas públicas robustas, participação ativa do Estado e atuação ética das 

seguradoras. A digitalização e a inovação tecnológica podem ampliar o acesso, 

desde que acompanhadas de garantias de equidade e qualidade na prestação 

dos serviços. Consolidar um mercado de seguros inclusivo e sustentável exige 

construção de modelos solidários e distributivos, alinhados à justiça social. A 

articulação entre setores público e privado, bem como a mobilização da 
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sociedade civil, são indispensáveis para assegurar a efetividade da proteção 

securitária no Brasil contemporâneo. 

2.4. Experiências Internacionais 

2.4.1. Casos de países desenvolvidos  

Conforme Sugahara et al. (2022), Lashley e Campbell (2024) e Andrade 

(2023), o cenário climático atual impõe desafios substanciais à estabilidade 

econômica e social de países desenvolvidos, afetando diretamente setores 

cruciais como o mercado de seguros. A intensificação de eventos extremos — 

furacões, enchentes, secas — em nações como Estados Unidos, Japão e 

Alemanha tem levado as seguradoras a reformularem suas coberturas, modelos 

atuariais e estratégias de mitigação, diante do aumento dos riscos e custos 

associados a esses fenômenos. Essa instabilidade climática compromete a 

previsibilidade dos eventos naturais, redefinindo o conceito de risco, exigindo a 

reavaliação dos modelos tradicionais de precificação e o desenvolvimento de 

soluções baseadas em resiliência, como a personalização de apólices, a 

inserção de cláusulas específicas para catástrofes e a criação de instrumentos 

multilaterais, conforme exemplificado pela Iniciativa de Bridgetown (Lashley e 

Campbell, 2024). 

O sucesso das experiências internacionais relaciona-se diretamente à 

capacidade institucional de formular instrumentos de incentivo e marcos 

regulatórios estáveis (CARVALHO, 2023). Casos como o do Canadá ilustram 

intervenções públicas direcionadas: o Governo do Canadá informa ter investido 

CAD$ 6,5 bilhões (≈ US$ 4,81 bilhões; ≈ R$ 24,85 bilhões, considerando câmbio 

médio de 2023) em adaptação climática desde 2015 (incluindo compromissos 

recentes) e alocou CAD$ 31,7 milhões  (≈ US$ 23,5 milhões; ≈ R$ 121,4 milhões) 

ao longo de três anos para viabilizar um programa nacional de seguro de 

inundação de baixo custo, com objetivo de proteger domicílios de alto risco e 

ampliar a cobertura (Governo do Canadá, 2023; INSURANCE BUSINESS MAG, 

2023). Essas ações combinam subsídios, incentivos e medidas de capacitação 

para estimular a adesão ao seguro. 

No Japão, a estratégia pública de financiamento à transição (Green 

Transformation — GX) mobiliza instrumentos de grande escala: (i) o Green 

Innovation Fund, dotado inicialmente em cerca de JPY 2 trilhões (≈ US$ 14,2 
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bilhões ≈ R$ 73,3 bilhões) para pesquisa, demonstração e implementação de 

tecnologias verdes; e (ii) o Japan Climate Transition Bond Framework, que prevê 

medidas públicas de apoio e instrumentos para implementar investimentos na 

ordem de ≈ JPY 20 trilhões (≈ US$ 142 bilhões ≈ R$ 733,5 bilhões) ao longo de 

dez anos, com potencial de alavancar investimentos públicos e privados 

estimados em ≈ JPY 150 trilhões (≈ US$ 1,065 trilhão ≈ R$ 5,5 trilhões) para a 

transição econômica (METI; NEDO; MOF, 2021–2024). Esses montantes 

evidenciam a dimensão da mobilização pública empregada em países 

desenvolvidos para favorecer projetos de adaptação e mitigação e para reduzir 

o risco financeiro associado a extremos climáticos. 

Ainda segundo Sugahara et al. (2022) e Andrade (2023), a transição para 

uma economia de baixo carbono, com foco em energia limpa, mobilidade 

sustentável e critérios ESG, é parte fundamental das diretrizes dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável. A popularização de veículos elétricos e a 

constante transformação tecnológica impõem novos desafios ao setor 

segurador, que precisa alinhar produtos e estratégias às mudanças ambientais 

e tecnológicas. Nesse contexto, políticas públicas, como incentivos fiscais, 

investimentos em infraestrutura e ações de transição energética, têm sido 

determinantes para consolidar padrões sustentáveis que fortalecem a 

capacidade do setor em antecipar riscos, promover adaptação e fomentar ações 

preventivas. 

De forma complementar, Andrade (2023) destaca que o aumento 

expressivo de eventos extremos exige transformações estruturais nos modelos 

econômicos do setor, que só podem ser implementadas por meio da articulação 

entre governos, empresas e órgãos reguladores. O seguro, assim, assume papel 

central na construção da resiliência climática e econômica, atuando por meio de 

instrumentos como seguros paramétricos, resseguros climáticos — contratos 

que transferem parte dos riscos assumidos para resseguradoras — e fundos de 

prevenção, garantindo agilidade na liberação de recursos e maior previsibilidade 

frente a desastres. 

Portanto, a literatura converge para a ideia de que o setor de seguros vai 

além da função indenizatória tradicional, consolidando-se como vetor de 

sustentabilidade, adaptação e resiliência econômica, integrando-se a políticas 
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públicas, estratégias corporativas e padrões globais de responsabilidade 

socioambiental (Sugahara et al., 2022; Lashley e Campbell, 2024; Andrade, 

2023). 

2.4.2. Casos de países em desenvolvimento  

Conforme Santos (2023), os países em desenvolvimento enfrentam 

grandes desafios no enfrentamento das mudanças climáticas, sobretudo devido 

à escassez de recursos financeiros, tecnológicos e institucionais. Nesse cenário, 

os seguros climáticos emergem como mecanismos eficazes de transferência de 

risco, capazes de mitigar os impactos econômicos de eventos extremos, como 

enchentes, secas e tempestades severas. Tais instrumentos são fundamentais 

para proporcionar maior estabilidade às populações vulneráveis e aos setores 

produtivos, em especial à agricultura e à infraestrutura. Contudo, a baixa adesão 

a esses seguros nos mercados nacionais evidencia a urgência de políticas 

públicas que incentivem sua disseminação, aliadas à promoção da educação 

financeira e da cultura do seguro. 

Ainda segundo Santos (2023), a expansão dos seguros climáticos nos 

países em desenvolvimento requer o protagonismo dos governos na criação de 

ambientes regulatórios favoráveis, no apoio à formação de fundos soberanos e 

na articulação com o setor privado. É essencial que os produtos securitários 

sejam acessíveis e compatíveis com as realidades socioeconômicas locais, o 

que aumenta sua eficácia. A integração entre dados meteorológicos de alta 

precisão e modelos atuariais é apontada como elemento crucial para garantir a 

sustentabilidade das seguradoras frente à intensificação dos eventos climáticos 

adversos. Além disso, é destacado que a vulnerabilidade social compromete o 

acesso a esses mecanismos, tornando necessário o desenvolvimento de 

seguros subsidiados ou articulados com programas sociais. A atuação de 

organismos internacionais de financiamento, nesse contexto, é vista como 

estratégica para a viabilização e ampliação desses instrumentos de proteção 

financeira e promoção da justiça climática. 

Ferreira (2023) analisa o caso da Índia, onde os efeitos das mudanças 

climáticas têm se agravado consideravelmente, com destaque para o setor 

agrícola. A dependência da agricultura e a grande diversidade populacional 

tornam o país especialmente vulnerável a secas, enchentes e oscilações 

extremas de temperatura. A predominância de sistemas agrícolas em sequeiro 
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agrava ainda mais o cenário, comprometendo tanto a segurança alimentar 

quanto a subsistência das comunidades rurais. Nesse contexto, os seguros 

climáticos são destacados como ferramentas estratégicas para fortalecer a 

resiliência das atividades agrícolas frente às adversidades climáticas, atuando 

como instrumentos de proteção e recuperação econômica.  

A Índia possui um potencial relevante no mercado de seguros, em 2023 

os prêmios emitidos alcançaram aproximadamente 100,4 bilhões de dólares 

para seguros de vida e 35 bilhões de dólares para seguros não vida 

(AGGARWAL et al., 2025). Na perspectiva de Ferreira (2023), a implementação 

de seguros climáticos eficazes na Índia exige políticas públicas integradas, 

investimentos em tecnologias sustentáveis e ações educativas voltadas à 

sensibilização das populações rurais. É fundamental que os produtos ofertados 

sejam adaptados às condições específicas dos pequenos agricultores, com base 

em práticas de agricultura de precisão e tecnologias de modelagem preditiva.  

Tais inovações, associadas ao apoio governamental e ao envolvimento 

das instituições financeiras, podem reduzir substancialmente os impactos das 

catástrofes climáticas sobre os sistemas produtivos. Também é necessário 

considerar as complexidades ecológicas e as práticas locais, propondo 

abordagens diferenciadas por região e grupo social. A articulação entre políticas 

sustentáveis, como o cultivo de espécies adaptadas à seca e o uso de práticas 

agroecológicas, reforça o papel dos seguros como parte integrante de uma 

resposta mais ampla e inclusiva às mudanças climáticas. 

Segundo Solano-Alonso, Altamirano-Cárdenas, Santoyo-Cortés e Muñoz-

Rodríguez (2021), o seguro agropecuário no México se consolidou como uma 

estratégia essencial de gestão de riscos climáticos no meio rural, inserida nas 

políticas públicas do país. Essa trajetória histórica passou por três fases: um 

modelo mutualista entre produtores, um monopólio estatal com a criação da 

Aseguradora Nacional Agrícola y Ganadera (ANAGSA) e, por fim, o atual sistema 

de parcerias público-privadas. O modelo contemporâneo busca descentralizar a 

oferta dos seguros sem renunciar ao papel estratégico do Estado, promovendo 

a entrada de fundos privados e empresas seguradoras no mercado, com forte 

respaldo institucional e regulatório. 

Os autores ressaltam que o México, por estar geograficamente exposto a 

eventos como secas, furacões e geadas, vivenciou ao longo das últimas décadas 
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um aumento expressivo dos danos econômicos relacionados ao clima. Nesse 

cenário, o seguro agropecuário desempenha função central não apenas como 

mecanismo de proteção da produção, mas também como facilitador de crédito e 

incentivo à modernização tecnológica no campo.  

Estruturas como o Sistema Nacional de Aseguramiento para el Medio 

Rural (SNAMR), o FAPRAC e o programa Cadena evidenciam a sofisticação do 

arcabouço institucional mexicano, que contempla diferentes perfis de 

agricultores dos grandes produtores aos que não possuem acesso a crédito. 

Apesar da solidez regulatória, a sustentabilidade do sistema ainda depende 

substancialmente da intervenção estatal, sobretudo no financiamento de seguros 

catastróficos. A baixa penetração do setor privado e a necessidade de ampliar a 

cultura do seguro entre os produtores seguem como desafios prioritários para 

fortalecer o mercado segurador rural diante das crescentes adversidades 

climáticas. 

2.4.3. Comparações e lições aprendidas 

Conforme Caetano (2023), os seguros climáticos internacionais assumem 

diferentes formatos conforme as particularidades geográficas, econômicas e 

institucionais de cada país. Nos países desenvolvidos, como os membros da 

União Europeia e os Estados Unidos, o mercado de seguros climáticos é 

estruturado com base em modelos regulatórios consolidados, ampla participação 

do setor privado e o uso intensivo de sistemas de previsão e monitoramento 

climático altamente tecnológicos. Já nas nações em desenvolvimento, a 

expansão desses mecanismos encontra barreiras significativas, como a baixa 

penetração dos seguros, a escassez de dados climáticos históricos confiáveis e 

a limitação de recursos financeiros. Diante desse cenário, torna-se essencial a 

atuação de políticas públicas específicas e a cooperação com organismos 

multilaterais para viabilizar o desenvolvimento e a aplicação dos seguros 

climáticos. 

Outro aspecto recorrente nas análises de Caetano (2023), Carvalho (2023) e 

Oliveira (2023) é o papel das tecnologias — imagens de satélite, bases 

meteorológicas temporais de alta qualidade e modelos atuariais paramétricos — 

em aprimorar a mensuração de risco, a precificação de prêmios e a velocidade 

de liquidação de sinistros. Enquanto mercados maduros tendem a oferecer 
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seguros multirrisco — apólice que reúne, num único contrato, várias coberturas 

contra diferentes eventos — mais completos (que demandam perícias e 

infraestrutura), contextos de menor capacidade operacional tendem a adotar 

seguros paramétricos, mais acessíveis e com liquidação mais rápida (OLIVEIRA, 

2023). 

Tabela 1 — Comparação das perspectivas de Caetano (2023), Carvalho (2023) e Oliveira 

(2023) sobre seguros climáticos 

Tema / ideia Caetano (2023) Carvalho (2023) Oliveira (2023) 

Diferença entre 

países 

Regulação consolidada 

e tecnologia avançada 

em desenvolvidos; 

barreiras institucionais 

em emergentes. 

Mercado privado 

maduro vs. 

limitações 

institucionais nos 

emergentes. 

Presença privada e 

infraestrutura em 

desenvolvidos; 

fragilidade em 

emergentes. 

Subsídios e 

políticas públicas 

Subsídios e programas 

(ex.: Japão, Canadá) 

aumentam adesão; 

dados mostram grande 

mobilização pública. 

Estado e bancos de 

dados históricos 

como facilitadores. 

Cooperação 

internacional e 

instrumentos 

financeiros 

inclusivos. 

Modelos 

predominantes 

Multirrisco em mercados 

maduros; paramétricos 

em países emergentes. 

Paramétricos úteis 

para agricultura 

familiar. 

Paramétricos com 

gatilhos objetivos 

para liquidação 

rápida. 

Requisitos para 

expansão 

Adaptação de boas 

práticas ao contexto 

local. 

Políticas 

consistentes e dados 

confiáveis são 

essenciais. 

Fortalecimento 

institucional e cultura 

de gestão de risco. 

Fonte: elaboração do autor a partir de Caetano (2023), Carvalho (2023) e Oliveira (2023). 

A partir da síntese, observa-se convergência entre os aues quanto à dualidade 

estrutural (mercados desenvolvidos vs. em desenvolvimento), à relevância do 

papel estatal e dos subsídios para expandir a cobertura de seguros e à utilidade 

dos seguros paramétricos em contextos de baixa capacidade técnica. Os 

montantes mobilizados no Japão e no Canadá ilustram a diferença de escala 

entre realidades e reforçam a necessidade de instrumentos ajustados e de 
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cooperação internacional para integrar países de renda média e baixa nas redes 

globais de financiamento climático. 

3. O Mercado de Seguros no Brasil 

3.1. Estrutura e regulação do setor 

Conforme Silva (2023), o mercado de seguros no Brasil está inserido em 

um sistema regulatório multifacetado, cuja complexidade decorre da atuação de 

diferentes instituições com funções normativas, fiscalizatórias e supervisórias.  

 

Tabela 2 — Principais Órgãos Reguladores do Mercado de Seguros no Brasil 

Órgão Função Principal Área de Atuação 

Conselho Nacional 

de Seguros Privados 

(CNSP) 

Estabelecer diretrizes gerais e 

normas superiores do setor de 

seguros. 

Mercado de seguros e 

resseguros. 

Superintendência de 

Seguros Privados 

(SUSEP) 

Fiscalizar, supervisionar e regular 

tecnicamente seguradoras e 

resseguradoras. 

Seguros, resseguros e produtos 

securitários. 

Instituto de 

Resseguros do Brasil 

(IRB) 

Atuar como resseguradora, 

participação em mercado de 

resseguros. 

Resseguros. 

Fonte: elaboração do autor a partir de Silva (2023), Hatada (2023) e Santos (2023). 

Essa estrutura normativa visa assegurar a estabilidade financeira do 

sistema, garantir a proteção dos consumidores e fomentar um ambiente 

competitivo. A atuação da SUSEP, em particular, tem sido crucial na 

modernização da regulação, estimulando o fortalecimento da governança 

corporativa e o aprimoramento dos mecanismos de controle e transparência das 

empresas seguradoras. O ambiente regulatório brasileiro tem evoluído 

significativamente desde os anos 1990, impulsionado por processos como a 

liberalização do mercado de resseguros e a chegada de capitais internacionais. 

A quebra do monopólio do IRB e a entrada de novas empresas trouxeram maior 

complexidade e exigiram regulamentações mais sofisticadas. Com a 

digitalização dos serviços e o surgimento das insurtechs, que são startups que 

utilizam tecnologias inovadoras para transformar o mercado de seguros, 
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oferecendo soluções digitais, melhor experiência do cliente e otimização de 

processos, a SUSEP vem promovendo um marco regulatório mais flexível e 

adaptável às transformações tecnológicas, ao mesmo tempo em que busca 

manter a segurança jurídica e a estabilidade sistêmica.  

No entanto, persistem desafios estruturais, como a baixa penetração de 

seguros, especialmente entre a população mais vulnerável, e a concentração de 

mercado. Por isso, Silva (2023) destaca a importância de políticas públicas 

voltadas à educação financeira e à inclusão securitária, fundamentais para 

consolidar um setor mais resiliente, acessível e alinhado aos objetivos do 

desenvolvimento econômico nacional. 

Para Hatada (2023), o modelo brasileiro, ao incorporar princípios de 

regulação prudencial, aproxima-se dos padrões internacionais, com foco em 

gestão de riscos e na criação de um ambiente de confiança entre seguradoras, 

resseguradoras, corretores e consumidores. A regulação tem se adaptado 

continuamente às transformações do setor, favorecendo a transparência e o 

fortalecimento institucional. As recentes reformas no setor têm sido orientadas 

pela busca de um equilíbrio entre desburocratização e rigor técnico. A 

flexibilização de normas, especialmente quanto à estruturação de produtos e 

precificação, permitiu maior autonomia às seguradoras e incentivou a inovação. 

Contudo, o mercado ainda enfrenta entraves, como a baixa penetração dos 

seguros, a concentração em poucas empresas e a limitada cultura securitária no 

país.  

Tais limitações exigem que a regulação exerça também um papel indutor, 

promovendo políticas públicas voltadas à educação financeira, ao 

desenvolvimento de produtos acessíveis e à inclusão social. Hatada (2023) 

defende que o avanço regulatório deve ser contínuo e estrategicamente alinhado 

às demandas contemporâneas, como a transformação digital e os riscos 

climáticos, de modo a ampliar a proteção social e econômica da população 

brasileira. 

Na perspectiva de Santos (2023), além das instituições reguladoras, a 

atuação de entidades auxiliares, como resseguradoras e corretores, também 

está submetida às normativas estabelecidas, o que reforça o papel do Estado na 

organização e fiscalização do sistema securitário. A presença de um marco legal 
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bem definido contribui para a previsibilidade das operações e para o 

fortalecimento da confiança dos agentes econômicos. 

3.2. Penetração do seguro no Brasil e cobertura climática atual 

O mercado de seguros no Brasil apresentou crescimento significativo em 

2024. Segundo dados da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), as 

seguradoras brasileiras arrecadaram R$ 207,1 bilhões em prêmios emitidos no 

acumulado de 2024, representando um aumento de 10,4% em relação ao 

mesmo período do ano anterior (SUSEP, 2024).  

Porém, para Macedo (2023), o mercado de seguros no Brasil ainda 

apresenta baixa penetração, especialmente quando comparado a países 

desenvolvidos ou mesmo a economias emergentes com estruturas regulatórias 

semelhantes.  

Gráfico 2 – Penetração de seguros por país (Prêmios como % do PIB) 

  

Fonte: SWISS RE INSTITUTE. Sigma No. 3/2021: World insurance: key 

statistics. Zürich: Swiss Re, 2021. Dados de 2020. 

A penetração de seguros no Brasil em 2020 foi de 4,1% do PIB, composta 

por 2,3% em seguros de vida e 1,8% em seguros não-vida (SWISS RE, 2021). 

Em outro levantamento, o setor alcançou 6% do PIB no Brasil em 2023, ainda 

distante da média de 10% observada em países mais desenvolvidos (LEGAL 

500, 2024). Essa limitação decorre de múltiplos fatores, como a carência de 

educação financeira entre a população, a percepção equivocada de que o seguro 
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é um serviço inacessível, e a ausência de políticas públicas eficazes que 

incentivem sua adoção em larga escala. 

Tais entraves dificultam a expansão do setor securitário, principalmente 

entre as camadas mais vulneráveis da população e em regiões afastadas dos 

grandes centros urbanos, onde predominam atividades econômicas de 

subsistência, muitas delas altamente suscetíveis aos riscos climáticos. Segundo 

Macedo (2023), essa realidade torna-se ainda mais preocupante diante do 

agravamento das mudanças climáticas, especialmente no setor agrícola, onde 

eventos extremos têm impactos recorrentes e severos.  

Em 2024, as cheias históricas no Rio Grande do Sul ilustraram a 

materialidade desse risco: relatório técnico estadual mostra queda imediata de 

26,3% na produção industrial gaúcha em maio (dessazonalizada), além de 

severas perdas agropecuárias — por exemplo, retração estimada de 16% na 

soja em relação ao previsto — e efeitos persistentes sobre emprego e renda (Rio 

Grande do Sul, 2025). 

A Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) classificou o 

episódio como o maior desastre natural da história do estado, com 2,4 milhões 

de pessoas afetadas em 478 municípios, 183 óbitos e prejuízos “na casa dos 

bilhões de reais”, reforçando a necessidade de adaptação de obras e políticas 

frente à maior frequência e intensidade de cheias (ANA, 2025). 

No Brasil, a cobertura securitária voltada a riscos climáticos ainda é 

limitada e muito concentrada em produtos subvencionados pelo governo, como 

o Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural (PSR). Embora esses 

mecanismos representem avanços significativos, sua abrangência é insuficiente 

para atender às necessidades de pequenos e médios produtores, cuja 

subsistência depende diretamente das condições climáticas. A dificuldade de 

precificação dos riscos e a escassez de dados históricos confiáveis, sobretudo 

em regiões semiáridas, elevam os custos e inibem a atuação do setor privado, 

restringindo a oferta de produtos e a diversidade de coberturas.  

Segundo dados do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA, 2023), em 2022, aproximadamente 7,25 milhões de hectares estavam 

segurados com subvenção federal, representando cerca de 8% da área plantada 

com grãos e oleaginosas. Considerando também contratos sem subvenção, a 

área total segurada sobe para 11,3 milhões de hectares, ou 15% da área 
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cultivada. Esses números indicam que a penetração do seguro rural no Brasil é 

baixa, sobretudo quando comparada a países como os Estados Unidos, onde 

aproximadamente 60% das terras agrícolas estão protegidas (FREITAS, 2024). 

Macedo (2023) destaca que é necessário um esforço articulado entre 

governo, seguradoras e instituições financeiras para ampliar o acesso à 

informação meteorológica, promover a inovação e fomentar uma cultura de 

gestão de riscos no país. 

Lucena (2022) também observa que os níveis de penetração do seguro 

no Brasil permanecem baixos, especialmente nas regiões Norte e Nordeste, 

refletindo desigualdades históricas e socioeconômicas profundas. A autora 

aponta que a consolidação de uma cultura securitária no país ainda esbarra na 

ausência de políticas públicas integradas e na limitada educação financeira da 

população. Além disso, a percepção de que o seguro é um serviço destinado às 

elites restringe sua aceitação e adesão, mantendo sua atuação majoritariamente 

nas capitais e entre os setores de maior poder aquisitivo. Esse cenário revela 

uma lacuna estrutural na democratização dos produtos securitários e evidencia 

a necessidade de ações efetivas para ampliar seu alcance. 

De acordo com Lucena (2022), a cobertura climática vigente no país 

permanece dependente de mecanismos com forte participação estatal, como o 

PSR, o que não é suficiente para enfrentar os riscos crescentes decorrentes das 

mudanças climáticas. Fenômenos como secas prolongadas, enchentes e 

variações extremas de temperatura ameaçam a produção agropecuária e 

colocam em risco a segurança alimentar. Entretanto, fatores como a dificuldade 

de precificar riscos climáticos, a ausência de dados ambientais históricos 

robustos e o uso incipiente de tecnologias de monitoramento reduzem o 

interesse das seguradoras em atuar nesse segmento. A predominância de 

seguros tradicionais em detrimento dos paramétricos limita a agilidade das 

indenizações, exigindo modernização dos modelos securitários.  

Nesse contexto, Lucena defende que o fortalecimento do setor exige a 

articulação entre inovação tecnológica, regulação eficaz e educação securitária, 

com vistas à criação de um mercado mais inclusivo e resiliente às adversidades 

climáticas. 

Borges (2021), por sua vez, destaca que a cobertura climática no Brasil 

enfrenta graves limitações estruturais, as quais se tornaram ainda mais 
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evidentes durante a pandemia de COVID-19. A crise sanitária provocou uma 

retração nas ações de fiscalização ambiental, agravando problemas como o 

desmatamento ilegal e as queimadas, especialmente na Amazônia e em outros 

biomas sensíveis. Essa realidade expõe a fragilidade institucional dos 

mecanismos de proteção ambiental e evidencia a ausência de um sistema de 

cobertura climática robusto e eficaz. O período pandêmico revelou a 

dependência do país em políticas ambientais frágeis e vulneráveis a cortes 

orçamentários e instabilidades políticas. 

Na visão de Borges (2021), a capacidade de resposta do Estado diante 

das mudanças climáticas depende diretamente da manutenção de políticas 

públicas sólidas e da integração entre desenvolvimento econômico e 

sustentabilidade. A falta de articulação entre órgãos ambientais e a ausência de 

critérios ambientais rigorosos nos projetos de infraestrutura e expansão 

agropecuária geram impactos severos sobre os ecossistemas brasileiros, 

comprometendo a eficácia da cobertura climática.  

Para reverter esse cenário, é necessário investir em tecnologias de 

monitoramento, capacitação de equipes e fortalecimento institucional, com 

enfoque na governança ambiental participativa e na valorização da ciência. 

Assim, Borges conclui que o aprimoramento da cobertura climática no Brasil 

passa por uma reforma estrutural profunda, que promova a integração entre 

políticas ambientais e sociais como estratégia de enfrentamento das mudanças 

climáticas e de preparação para futuras crises. 

3.2.1. Barreiras e oportunidades no contexto nacional 

Conforme Fonseca e Lírio (2023), o mercado de seguros brasileiro 

enfrenta desafios significativos no que diz respeito à adaptação às mudanças 

climáticas e seus impactos diretos sobre a segurança alimentar. Eventos 

climáticos extremos, como secas prolongadas e enchentes, afetam 

profundamente a produtividade agrícola, que é fundamental para a estabilidade 

econômica de amplas regiões do país. Nesse contexto, a atuação do setor 

segurador é estratégica, tanto para mitigar riscos como para fortalecer a 

resiliência de populações e setores produtivos vulneráveis. Contudo, a cobertura 

de riscos climáticos no Brasil permanece limitada, com baixa penetração e 

entraves institucionais que reduzem sua eficácia diante da crescente demanda 

por proteção financeira. 
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Ainda segundo Fonseca e Lírio (2023), uma das principais barreiras à 

consolidação do seguro climático no país é a ausência de políticas públicas 

integradas que promovam a produção sustentável e o acesso a instrumentos de 

mitigação de riscos. Havendo a necessidade de uma regulação moderna que 

equilibre segurança jurídica e inovação, permitindo ao setor atuar com mais 

flexibilidade diante das mudanças estruturais do clima. A carência de dados 

climáticos confiáveis e regionalizados agrava esse cenário, dificultando a 

modelagem de riscos e a precificação adequada, sobretudo em áreas como o 

Semiárido.  

No entanto, o Brasil apresenta oportunidades promissoras para a 

expansão do mercado segurador, especialmente no setor agropecuário, onde a 

utilização de tecnologias como sensoriamento remoto e inteligência artificial 

pode favorecer o desenvolvimento de produtos mais eficazes e inclusivos. 

Assim, afirmam que uma governança regulatória moderna, aliada a parcerias 

público-privadas e incentivos fiscais, é essencial para transformar tais desafios 

em oportunidades. 

Casimiro e Jereissati (2022) abordam a perspectiva de que o mercado 

segurador brasileiro possui um elevado potencial de crescimento, mas encontra 

barreiras estruturais e comportamentais que limitam sua expansão. A baixa 

penetração do seguro entre a população decorre da ausência de uma cultura 

consolidada de gestão de riscos e da desinformação quanto às finalidades dos 

produtos securitários. A complexidade dos contratos, a linguagem 

excessivamente técnica e a desconfiança nas instituições seguradoras afastam 

os consumidores, especialmente os mais vulneráveis, evidenciando a 

necessidade de estratégias que tornem o seguro mais acessível e 

compreensível. Essa situação revela um descompasso entre a oferta e a 

demanda, especialmente no que diz respeito às camadas de menor renda. 

Na visão dos autores, a maioria dos produtos ofertados é padronizada e 

voltada a públicos com maior poder aquisitivo, o que reforça a exclusão das 

populações mais vulneráveis. O desenvolvimento de seguros personalizados, 

que considerem os contextos regionais e a realidade socioeconômica dos 

consumidores, torna-se, portanto, uma alternativa necessária.  

Casimiro e Jereissati (2022) destacam que a inovação, a digitalização dos 

serviços e o fortalecimento da educação financeira são elementos-chave para 
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promover a inclusão securitária. Eles apontam que o aumento da percepção de 

riscos — impulsionado pelas mudanças climáticas e instabilidades econômicas 

— pode funcionar como um motor para o crescimento do setor. Para tanto, torna-

se essencial que as seguradoras invistam em produtos acessíveis e 

transparentes, articulando-se com o poder público para ampliar a 

conscientização sobre a importância do seguro como instrumento de proteção e 

estabilidade econômica. 

Para Santos (2023), o mercado de seguros no Brasil se caracteriza por 

um contraste evidente entre as barreiras estruturais que enfrenta e o vasto 

potencial de crescimento que apresenta. A baixa adesão da população aos 

produtos securitários é atribuída tanto à fragilidade da cultura de seguros quanto 

à ineficácia das estratégias de comunicação utilizadas pelas seguradoras. 

Muitas vezes, os consumidores não compreendem os benefícios dos seguros ou 

consideram os produtos excessivamente complexos, o que dificulta sua 

aceitação. Além disso, a concentração do mercado em modalidades tradicionais, 

como o seguro automotivo, limita a diversificação e o desenvolvimento de outras 

categorias relevantes, como os seguros de vida, residencial e de saúde. 

O portfólio das seguradoras ainda é pouco inovador e não contempla 

adequadamente as características regionais e socioeconômicas do país, o que 

afasta os consumidores de menor renda. No entanto, Santos (2023) vê na 

digitalização uma oportunidade promissora para transformar esse cenário. 

Ferramentas tecnológicas que simplificam os processos de cotação, contratação 

e solicitação de sinistros podem melhorar a experiência do usuário e reduzir 

custos operacionais. Contudo, esses avanços devem vir acompanhados de 

investimentos em educação financeira e suporte personalizado, a fim de garantir 

que os consumidores compreendam e confiem nas soluções digitais. A 

combinação entre digitalização, personalização e campanhas de 

conscientização pode ser determinante para ampliar a inclusão securitária e 

consolidar o seguro como um instrumento essencial de proteção no Brasil. 

3.3. Proposta de um Seguro Climático no Brasil 

3.3.1. Elementos estruturais de um seguro climático brasileiro 

Conforme Di Giulio, Gresse e Jacobi (2023), a implementação de um 

seguro climático no Brasil deve partir do reconhecimento da emergência 

climática como um fator crítico para a estabilidade social, econômica e ambiental 
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do país. O aumento da frequência e intensidade de eventos extremos, como 

enchentes, estiagens e ondas de calor, revela a vulnerabilidade estrutural de 

diversas regiões brasileiras, especialmente entre as populações urbanas de 

baixa renda e os territórios com limitada capacidade adaptativa. Nesse contexto, 

a concepção de um seguro climático eficaz deve ir além da simples reparação 

de danos, incluindo estratégias preventivas e de fortalecimento da resiliência 

local. Essa abordagem requer a incorporação de critérios que considerem 

desigualdades históricas e socioambientais, de modo a garantir a justiça 

climática na distribuição dos benefícios securitários. 

Na visão das autoras, um seguro climático robusto precisa ser construído 

sobre três pilares fundamentais: governança multiescalar – governo, estados e 

municípios e sociedade civil – justiça climática e planejamento urbano integrado. 

A fragmentação entre os níveis de governo e a fragilidade institucional, sobretudo 

em municípios menores, limitam a efetividade das respostas diante de desastres 

ambientais.  

Para Di Giulio, Gresse e Jacobi (2023), é indispensável que esse modelo 

articule políticas públicas com instrumentos de mercado, integrando 

ordenamento territorial, sistemas de alerta precoce e mecanismos de 

compensação financeira. Além disso, defendem que a gestão participativa, que 

envolva os saberes locais e as comunidades diretamente afetadas, é condição 

essencial para a legitimidade e efetividade das ações implementadas. A 

proposta inclui também investimentos em educação climática, infraestrutura 

verde e tecnologias baseadas na natureza, capazes de reduzir os riscos e 

ampliar as capacidades adaptativas das populações mais vulneráveis. 

Para Vasconcelos (2023), a formulação dos elementos estruturais de um 

seguro climático brasileiro deve considerar as especificidades geográficas, 

socioeconômicas e institucionais do país. Dada a diversidade climática e 

territorial do Brasil, o modelo de seguro precisa ser flexível, adaptando-se a 

distintos riscos regionais. Nesse sentido, é proposto uma integração entre 

instrumentos financeiros, políticas públicas e sistemas de informação climática, 

que funcione de forma coordenada e não meramente sujeita à lógica de 

mercado. A efetividade de um seguro climático, segundo ele, exige uma 

abordagem comprometida com a justiça social e ambiental, promovendo acesso 
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e equidade, especialmente para populações em situação de maior 

vulnerabilidade frente a eventos extremos. 

O Estado desempenha um papel crucial tanto na regulação quanto no 

incentivo à inovação no setor segurador. Vasconcelos (2023) destaca que a 

ausência de uma cultura institucional voltada para a gestão de riscos ambientais 

é um dos principais entraves à consolidação do seguro climático no país. A 

atuação estatal deve englobar o financiamento de prêmios, a articulação entre 

diferentes atores (como seguradoras, centros de pesquisa e agências 

reguladoras), bem como o estímulo à criação de produtos securitários 

inovadores com base em tecnologias como sensoriamento remoto e previsão 

meteorológica. Para isso, é necessário integrar o seguro climático às políticas de 

planejamento urbano e ordenamento territorial, além de incentivar a participação 

popular no processo decisório, garantindo que as coberturas reflitam as reais 

demandas dos territórios afetados. 

Santos e Menezes (2023) enfatizam que a construção de um seguro 

climático no Brasil deve considerar não apenas os aspectos operacionais e 

financeiros, mas também as desigualdades regionais e sociais que permeiam o 

país. Com base na diversidade climática e na heterogeneidade econômica 

brasileira, é defendida a criação de mecanismos de adaptação regionalizada que 

contemplem as diferentes formas de exposição e vulnerabilidade. Para tanto, 

sugerem uma articulação institucional entre políticas públicas, sistemas de alerta 

precoce e fundos de financiamento climático. Tais elementos são essenciais 

para assegurar a eficácia e a equidade na distribuição dos recursos securitários, 

especialmente em contextos em que os impactos dos eventos extremos são 

mais severos. 

A efetividade de um seguro climático depende da integração entre o 

conhecimento técnico-científico e o planejamento estratégico de múltiplas 

escalas. Santos e Menezes (2023) propõem que a coleta e o uso de dados 

climáticos confiáveis, somados à participação ativa de atores locais como 

cooperativas e governos municipais, são fundamentais para a adequação dos 

produtos às realidades locais. A proposta vai além da compensação pós-

desastre: trata-se de um instrumento que deve incentivar práticas sustentáveis, 

como sistemas agroflorestais e tecnologias agroecológicas. Nesse contexto, é 

essencial simplificar contratos e garantir a acessibilidade dos seguros, tanto em 
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custo quanto em linguagem, especialmente para agricultores familiares e 

populações de baixa renda. Um seguro climático estruturado com base na justiça 

climática, inovação tecnológica e corresponsabilidade institucional pode ser 

decisivo na construção de um desenvolvimento sustentável e inclusivo para o 

Brasil. 

3.3.2. Possíveis desafios de implementação e financiamento 

Conforme Jovino (2022), os desafios relacionados à implementação e ao 

financiamento de políticas voltadas ao mercado de trabalho no Brasil refletem a 

complexidade estrutural do sistema produtivo, aliada à escassez de recursos 

públicos e à ausência de planejamento de longo prazo. Em contextos de crise 

econômica ou transições tecnológicas, essas limitações se acentuam, tornando 

ainda mais difícil a construção de estratégias eficazes e duradouras. A elevada 

informalidade, a precarização das relações de trabalho e as desigualdades 

regionais tornam a operacionalização de políticas inclusivas uma tarefa 

estruturalmente complexa, que ultrapassa conjunturas políticas imediatas. 

Nesse cenário, o financiamento dessas políticas exige soluções permanentes e 

sustentáveis, e não apenas medidas pontuais. 

No estudo, é apontado que a fragmentação das ações entre diferentes 

esferas governamentais e a carência de articulação com o setor privado 

constituem obstáculos significativos à efetividade das políticas públicas de 

emprego. Programas voltados à qualificação profissional, por exemplo, muitas 

vezes não se alinham às reais demandas do mercado de trabalho, 

comprometendo sua utilidade prática. Além disso, a distribuição de recursos 

sofre com a falta de critérios técnicos uniformes, o que acarreta desequilíbrios 

regionais e baixa eficiência. A inexistência de um sistema nacional integrado de 

gestão do trabalho e da formação profissional é uma das lacunas mais 

relevantes, limitando a articulação de ações coordenadas de inclusão produtiva. 

Diante disso, Jovino (2022) defende que a superação desses entraves 

depende de reformas institucionais que fortaleçam a coordenação entre entes 

federativos, promovam maior transparência na gestão de recursos e estimulem 

a criação de marcos legais estáveis e orientados por evidências. 

Para Primo (2023), os desafios enfrentados na implementação e no 

financiamento de políticas públicas para o mercado de trabalho decorrem, em 

grande parte, da rigidez institucional e da fragmentação das políticas existentes. 
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A ausência de um planejamento estratégico de longo prazo dificulta a adaptação 

do Estado às mudanças nas dinâmicas econômicas, comprometendo a 

efetividade de programas voltados à qualificação profissional, à formalização do 

emprego e à inclusão produtiva. A morosidade burocrática e a sobreposição de 

competências entre entes federativos agravam esse quadro, tornando a gestão 

das políticas mais ineficiente e menos responsiva às necessidades emergentes 

do mercado. 

Além disso, Primo (2023) destaca que o financiamento das políticas 

trabalhistas é severamente impactado pelas restrições impostas pelo regime de 

austeridade fiscal e pela dependência de fundos vinculados, como o Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (FAT). Esse fundo, principal mecanismo de 

financiamento do setor, tem sofrido com contingenciamentos orçamentários e 

desvio de finalidade, comprometendo tanto a continuidade dos programas 

existentes quanto a criação de novas iniciativas. A ausência de articulação entre 

as esferas federal, estadual e municipal agrava as desigualdades regionais, 

especialmente em municípios com baixa capacidade institucional. Desse modo, 

a superação desses desafios passa pela construção de novos mecanismos de 

governança, maior integração entre os níveis de governo, uso de tecnologias de 

gestão, e ampliação da participação social na formulação das políticas, de modo 

a garantir maior eficácia, equidade e legitimidade às ações públicas. 

Segundo Arnold-Dwyer (2024), os desafios de implementação e 

financiamento no mercado de trabalho, especialmente no contexto das 

mudanças climáticas, revelam a urgência de se repensar os modelos tradicionais 

de gestão de riscos. A intensificação dos eventos climáticos extremos tem 

imposto pressões significativas sobre os sistemas de seguros, gerando lacunas 

de cobertura que afetam principalmente as populações e os trabalhadores mais 

vulneráveis. Os atuais sistemas de seguro não devem apenas compensar 

perdas, mas também integrar estratégias de prevenção e adaptação, 

promovendo a resiliência das comunidades e a proteção da força de trabalho 

diante de desastres ambientais crescentes. 

De acordo com Arnold-Dwyer (2024), o principal entrave à efetivação de 

políticas securitárias articuladas ao mercado de trabalho está no financiamento 

das medidas preventivas e adaptativas. Os altos custos de estruturação de 

seguros paramétricos e os riscos de subindenização dificultam a adoção 
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generalizada dessas soluções, que tendem a se restringir a níveis de atuação 

governamental mais amplos. Isso limita a proteção de setores produtivos locais 

e compromete a segurança dos trabalhadores em regiões mais expostas a 

desastres naturais. Sendo assim, é fundamental desenvolver mecanismos de 

financiamento ex ante que antecipem os impactos climáticos por meio de 

investimentos em infraestrutura de mitigação. A articulação entre setor público, 

mercado de capitais e seguradoras deve viabilizar estruturas financeiras híbridas 

e sustentáveis. Nesse sentido, a integração de soluções inovadoras de seguro 

com políticas públicas voltadas à inclusão produtiva e à equidade torna-se 

essencial para a construção de um mercado de trabalho mais resiliente, justo e 

preparado para enfrentar os desafios impostos pelas mudanças climáticas. 

3.3.3. Papel do setor público e parcerias com setor privado 

Conforme Lima (2023), o papel do setor público na formulação e execução 

de políticas públicas eficazes está diretamente relacionado à sua capacidade de 

estabelecer parcerias estratégicas com o setor privado. Em um cenário de 

escassez de recursos e crescente complexidade das demandas sociais, torna-

se necessário adotar modelos de governança colaborativa. Esses modelos 

buscam otimizar os recursos disponíveis, ampliar a cobertura das ações e 

garantir maior eficiência na entrega de serviços. Nesse contexto, as parcerias 

público-privadas (PPPs) assumem papel central ao viabilizar projetos de alto 

impacto social, especialmente em áreas onde o Estado enfrenta limitações 

operacionais e financeiras para atuar de forma isolada. 

Para que essas parcerias sejam bem-sucedidas, é essencial que haja 

uma base normativa estável, contratos transparentes e mecanismos eficientes 

de controle e monitoramento. A insegurança jurídica e a instabilidade regulatória 

se apresentam como entraves que reduzem o interesse do setor privado em 

projetos públicos. Além disso, a ausência de planejamento estratégico e a 

fragmentação institucional dificultam a sustentabilidade das iniciativas. 

Lima (2023) ressalta que o êxito das PPPs depende da atuação do Estado 

como regulador competente, capaz de assegurar transparência, equilíbrio na 

alocação de riscos e metas de desempenho claramente definidas. Essa 

articulação vai além da simples mobilização de recursos, envolvendo também 

transferência de conhecimento, tecnologia e práticas de gestão, com foco em 

soluções adaptadas às realidades locais e orientadas por princípios de equidade 
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e inclusão. Assim, ao assumir um papel estratégico, o Estado pode catalisar 

investimentos privados e promover o desenvolvimento sustentável em escala 

nacional. 

De acordo com Moraes et al. (2024), a crescente vulnerabilidade da 

agricultura diante das mudanças climáticas tem demandado a construção de 

estratégias resilientes para proteger a produção e a renda dos agricultores. 

Nesse contexto, o seguro agrícola emerge como uma ferramenta fundamental 

de proteção financeira e como política pública estratégica. A participação do 

setor público é crucial tanto para reduzir os riscos sistêmicos da cadeia produtiva 

quanto para estimular a formalização e a expansão do mercado de seguros, 

especialmente em regiões onde o acesso ainda é restrito. O apoio estatal tem 

possibilitado a criação de programas de seguro acessíveis tanto para grandes 

quanto para pequenos produtores, contribuindo para a estabilidade do setor 

agrícola frente a eventos climáticos extremos. 

Os pesquisadores, destacam que a integração entre os setores público e 

privado tem impulsionado o fortalecimento das soluções de financiamento e 

ampliado a adesão aos seguros agrícolas. As PPPs, ao permitir o 

compartilhamento de riscos e o desenvolvimento de produtos adaptados às 

diferentes realidades regionais, contribuem para maior confiança dos produtores 

nas apólices e no próprio sistema de seguros. No entanto, ainda persistem 

desafios importantes, como a baixa compreensão sobre os produtos ofertados, 

restrições orçamentárias dos agricultores, e a falta de cultura securitária. Nesse 

sentido, Moraes et al. (2024) defendem que o papel do Estado deve incluir 

campanhas educativas, subsídios aos prêmios e regulamentações adequadas, 

criando um ambiente institucional favorável. A articulação entre os diferentes 

atores e a construção de soluções inovadoras fortalecem a resiliência do setor 

agrícola, promovem a segurança alimentar e contribuem para a sustentabilidade 

das atividades rurais, sobretudo diante da intensificação dos eventos climáticos 

adversos.
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CONCLUSÃO 

A presente monografia teve como objetivo central analisar de que maneira 

o mercado de seguros pode contribuir para a mitigação dos efeitos dos eventos 

climáticos extremos sobre a economia, especialmente em países como o Brasil, 

onde a vulnerabilidade socioeconômica amplia os impactos dessas ocorrências. 

Partiu-se da hipótese de que o fortalecimento do setor de seguros, aliado a 

políticas públicas integradas, pode desempenhar um papel estratégico na 

promoção da resiliência econômica e social diante das crises climáticas. 

Ao longo do trabalho, constatou-se que o mercado de seguros climáticos 

ainda enfrenta diversos desafios no Brasil, incluindo a baixa penetração em 

setores vulneráveis, a carência de instrumentos financeiros adaptados à 

realidade nacional e a falta de políticas públicas robustas que incentivem sua 

expansão.  

Os estudos analisados revelam, contudo, que em contextos nos quais há 

integração entre o setor público e o privado, como em alguns países 

desenvolvidos, os seguros climáticos têm conseguido ampliar a cobertura, 

diversificar os produtos e promover maior proteção socioeconômica em caso de 

desastres. Verificou-se também que experiências internacionais, especialmente 

no Japão, Alemanha e EUA, apontam caminhos viáveis para o fortalecimento 

desse mercado em países em desenvolvimento. 

Entre as limitações deste estudo, destaca-se a ausência de uma 

abordagem empírica direta com dados primários, como entrevistas com 

representantes do setor segurador ou gestores públicos. Ademais, a pesquisa 

concentrou-se majoritariamente em análises bibliográficas e documentais, o que 

restringe a avaliação de casos práticos específicos ou comparativos regionais 

mais aprofundados. 

Dessa forma, recomenda-se que futuras pesquisas adotem 

procedimentos empíricos, envolvendo levantamento de dados de campo, 

estudos de caso em regiões mais afetadas por desastres e análise da viabilidade 

de implementação de seguros paramétricos em diferentes setores econômicos.  
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Do ponto de vista da formulação de políticas públicas, é fundamental que 

o Estado atue como facilitador na criação de marcos regulatórios estáveis, no 

incentivo à inovação em produtos securitários e na promoção de educação 

financeira e climática para ampliar a compreensão e adesão da população aos 

instrumentos de seguro. A construção de um mercado de seguros climático 

robusto e inclusivo representa não apenas uma estratégia econômica, mas uma 

política de justiça social e de adaptação estrutural às novas realidades 

ambientais.
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